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DECRETO N. 6951/2023. 
De 10 de maio de 2023. 

 
 

SÚMULA: “Substitui Membros da 
composição do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB - do 
Município de Fazenda Rio Grande, Paraná”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas e considerando o 
contido no Processo Administrativo Eletrônico n. 28.769/2023: 
 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Ficam substituidos os seguintes membros da composição do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB - do Município de Fazenda Rio Grande, alterando a redação 
constante do decreto n. 6.806/2023, passando a vigorar com os seguintes textos: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (...). 

V - Representantes do Conselho Tutelar: 

a) Titular: Dione Mari do Espírito Santo, CPF/MF n.  828.842.859-20; 
 
(...) 
 
VII - Representantes do Conselho Municipal de Educação: 
 
a) Titular: Álvaro Fernandes Sotarelli, CPF/MF n. 082.798.099-02; 
 
(...) 
 
X - Representantes do Poder Legislativo: 
 
b) Suplente: Marco Antônio dos Santos Travessolo, CPF/MF 085.848.569-94. 
 

~ FAZENDA 
RIOGRANDE 

: Publicado no Diário "": 
: Oficial Eletrônico : 
: Nº088/2023 - Data: de 10 : 
: de maio de 2023. : , __________________ _ 



 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

XI - Representantes de Organização da Sociedade Civil: 
 
a) Titular: Nerci Maria de Souza, CPF/MF n. 412.382.069-72; 
b) (...) 
c) Titular: Selma de Oliveira de Lara, CPF/MF n. 029.544.379-01; 
d) Suplente: Elidelma Elias de Lima Santana, CPF/MF n. 598.203.145-34. 
 
(...)”. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  

Fazenda Rio Grande, 10 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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